INDICAÇÃO Nº 
1000
, DE 2005

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo a redução do ICMS nas operações que envolvam refrigerantes, bem como seja revogada a cobrança do referido imposto através do critério de Substituição Tributária.

JUSTIFICATIVA

De acordo com levantamentos realizados pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes Regionais do Estado de São Paulo, sob a presidência do atuante empresário Antonio Carlos Franchini Filho, e pela Associação dos Fabricantes de Refrigerantes Regionais do Brasil, sob a presidência do competente empresário Fernando Rodrigues de Bairros, nos últimos anos os fabricantes de refrigerantes paulistas têm visto sua carga tributária se elevar incessantemente. Pode-se citar como exemplo – na esfera federal – os reajustes da pauta do IPI e as alterações desastrosas na forma de cobrança do PIS/COFINS. Já a nível estadual, destaca-se os constantes reajustes de Substituição Tributária.

Com isso, é possível afirmar que os refrigerantes são um dos produtos mais tributados do País, chegando a cerca de 50% de seus valores finais. Logo os refrigerantes, que não são alcoólicos, não trazem vícios e consequentemente malefícios ao bem-estar e boa convivência da sociedade.

Atualmente, os fabricantes de refrigerantes no Estado de São Paulo recolhem não só o ICMS incidente na venda direta ao cliente – em sua maioria supermercados -, mas também acaba sendo obrigado a adiantar o valor do imposto devido nas operações subseqüentes, a chamada Substituição Tributária, que acaba por prejudicar principalmente o pequeno e médio empresário, onerando o custo financeiro da produção.

A alíquota fixada para as operações que envolvem refrigerantes é a de 18% (dezoito por cento), uma das mais altas em todo o País para o setor.

As entidades sabem que algumas conquistas foram deferidas no último ano pelo Governo Estadual, como a redução do ICMS de 18% (dezoito por cento) para 12% (doze por cento) em setores como o coureiro/calçadista, açucareiro, têxtil, dentre outros. Há que se ressaltar ainda a redução da alíquota dos combustíveis que, favorecendo o desenvolvimento do setor, trouxe sobretudo incremento na arrecadação do tributo, com geração de emprego e seus reflexos positivos na sociedade.

O refrigerante teve na última década um aumento considerável de consumo, resultado do aumento no poder de compra das classes menos favorecidas, mostrando que o mesmo é um produto apreciado por todas as classes sociais e em todas as faixas etárias, religiões, enfim, todos sentem prazer ao poder consumir um bom refrigerante.

Contudo, nos últimos anos, devido a já mencionada alta da carga tributária incidente no produto, além da queda do poder de compra dos consumidores, as classes menos favorecidas tem se visto cada vez mais distantes desse produto.

Mas a falta de competitividade gerada pelos altos impostos não para por ai. Quando se depara com um mercado tão altamente tributado, logo percebemos o grande e crescente número de empresas antiéticas e praticamente “clandestinas” que, ao deixar de pagar seus respectivos impostos conseguem oferecer refrigerantes bem mais “baratos” aos pontos de venda.

Estas empresas acabam por impossibilitar o trabalho fiscalizador do Estado, por atuarem à beira da clandestinidade e “despejarem” seus produtos em vários pontos do País, com o grande diferencial de preço.

Em contrapartida, nossos concorrentes nacionais, ou melhor, multinacionais, utilizando-se de seus altos incentivos e favorecimentos federais, acabam por pagar, proporcionalmente, impostos bem mais baixos que os pagos pelas pequenas e médias empresas, que primam pela ética e legalidade, mas se vêem extremamente prejudicadas em um mercado tão injusto e desleal.

O mercado de refrigerantes é a maior categoria de toda a indústria de bebidas nacional. Atualmente movimenta cerca de 30% (trinta por cento) a mais do que o segmento de cervejas em volume de produção. O Brasil é o terceiro maior mercado de refrigerantes do mundo, com um faturamento de R$ 12 bilhões e uma produção de 11,73 bilhões de litros por ano, ficando atrás somente dos Estados Unidos e do México. Acontece que o potencial de crescimento é ainda muito alto quando comparada média de consumo per capita do Brasil, que é de 66 litros/ano, com a dos Estados Unidos, onde o mesmo índice chega a 250 litros/ano.

Importante lembrar que as mesmas reivindicações aqui apresentadas também foram feitas no Estado do Paraná pela ABINAM - Associação Brasileira de Indústrias de Águas Minerais, sendo acolhido o pleito em sua totalidade pelo Governo do Estado, “salvando” e protegendo aquelas indústrias que se encontravam próximas do encerramento de suas atividades.

Assim, ante a relevância do que se propõe e sabedor do empenho de Vossa Excelência às causas justas, espera este Deputado ser prontamente atendido, para que de fato aconteça o incremento das atividades, com geração de empregos e divisas para o Estado de São Paulo.

Sala das Sessões, em

Deputado Gilson de Souza
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